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REPUBLICA POR INCORREÇÃO

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 047/2011

SÚMULA: “Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) para 
obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município de Pirai do Sul tem em face do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Pirai do Sul e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Pirai do Sul, Estado do Paraná, Sr. ANTONIO EL ACHKAR, no uso de suas atribuições 
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º Atendendo ao disposto no artigo 16 e seu parágrafo único da Lei Municipal nº 1.465/2.006 e de acordo 
com o Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA do exercício de 2.011, inerente aos débitos 
oriundos do déficit técnico atuarial (custo suplementar) gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas 
de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuarias ou outras causas que ocasionaram a 
insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias, conforme plano de 
amortização apresentado no Anexo I, num prazo máximo de 34 (trinta e quatro) anos.

Art. 2º O Poder Executivo, conforme Art. 14, § 6 da Lei 1.465/2.006 se obriga a anualmente editar Decreto com 
plano de amortização do exercício seguinte, fundamentado na reavaliação atuarial anual, respeitando o período 
remanescente de 35 (trinta e cinco) anos.

Art. 3º O Município de Piraí do Sul, para o exercício de 2011, efetivará os pagamentos em aportes periódicos com 
fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, na forma de 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas, até o trigésimo dia do mês de competência, conforme detalhamento da amortização, 
constante do Anexo II deste Decreto.

§ 1º O Poder Executivo Municipal de Piraí do Sul, compromete-se a efetuar os pagamentos em dia, sob pena 
de incidir juros de 1 % (um por cento) ao mês e atualização pelo IGP-M ou outro índice que o substituir, desde a 
data de vencimento até a data do pagamento.

§ 2º O não pagamento pelo Poder Executivo de quaisquer parcelas nos vencimentos estipulados implicará no 
imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando a ser inscrito em Dívida Ativa, junto ao Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Pirai do Sul, com os acréscimos legais.

§ 3º Havendo disponibilidade financeira por parte do Poder Executivo Municipal, poderá ocorrer à antecipação 
do pagamento do aportes mensais, visando o equacionamento do déficit técnico atuarial, porém nunca poderá 
ser inferior ao valor estabelecido, pagamentos à maior serão compensados nas competências futuras.

Art. 4º Fica estabelecido à alíquota patronal de 14% (quatorze por cento) e 11% da parte dos segurados 
conforme evidenciado na Avaliação Atuarial e no DRAA do exercício de 2.011.

Art. 5º Por influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos, o déficit técnico atuarial, bem como 
a alíquota de contribuição patronal, deverá ser revisto anualmente, ficando condicionada a realização das 
reavaliações atuariais anuais.

Parágrafo Único: Até a publicação do novo Decreto para o próximo exercício deverá ser mantido o repasse 
mínimo da média feita no exercício anterior. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, o qual é fica disponibilizado  no site do Diário Oficial do 
Município de Pirai do Sul, pelo endereço eletrônico http://diario.piraidosul.pr.gov.br, revogando-se as disposições 
em contrário.

Art. 6º Publique-se no Diário Oficial eletrônico do município, cf. Lei Mun. N°. 1687 – Art. 1°, de 08 de abril de 
2009, http://diario.piraidosul.pr.gov.br

Paço Municipal em, 01 de abril de 2011

ANExO I – DECRETO Nº 047/2011

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2011
2011 R$                 817.670,58 R$     942.335,05 R$     (124.664,46) R$  15.830.248,58

2012 R$                 842.200,70 R$     949.814,91 R$     (107.614,21) R$  15.937.862,79

2013 R$                 866.730,82 R$     956.271,77 R$       (89.540,95) R$  16.027.403,74

2014 R$                 891.260,94 R$     961.644,22 R$       (70.383,29) R$  16.097.787,02

2015 R$                 915.791,06 R$     965.867,22 R$       (50.076,17) R$  16.147.863,19

2016 R$                 940.321,17 R$     968.871,79 R$       (28.550,62) R$  16.176.413,81

2017 R$                 964.851,29 R$     970.584,83 R$         (5.733,54) R$  16.182.147,35

2018 R$                 989.381,41 R$     970.928,84 R$        18.452,57 R$  16.163.694,78

2019 R$              1.013.911,53 R$     969.821,69 R$        44.089,84 R$  16.119.604,94

2020 R$              1.038.441,64 R$     967.176,30 R$        71.265,35 R$  16.048.339,60

2021 R$              1.062.971,76 R$     962.900,38 R$      100.071,38 R$  15.948.268,21

2022 R$              1.087.501,88 R$     956.896,09 R$      130.605,79 R$  15.817.662,43

2023 R$              1.112.032,00 R$     949.059,75 R$      162.972,25 R$  15.654.690,18

2024 R$              1.136.562,11 R$     939.281,41 R$      197.280,70 R$  15.457.409,47

2025 R$              1.161.092,23 R$     927.444,57 R$      233.647,66 R$  15.223.761,81

2026 R$              1.185.622,35 R$     913.425,71 R$      272.196,64 R$  14.951.565,17

2027 R$              1.210.152,47 R$     897.093,91 R$      313.058,56 R$  14.638.506,62

2028 R$              1.234.682,58 R$     878.310,40 R$      356.372,19 R$  14.282.134,43

2029 R$              1.259.212,70 R$     856.928,07 R$      402.284,63 R$  13.879.849,80

2030 R$              1.283.742,82 R$     832.790,99 R$      450.951,83 R$  13.428.897,97

2031 R$              1.308.272,94 R$     805.733,88 R$      502.539,06 R$  12.926.358,91

2032 R$              1.332.803,05 R$     775.581,53 R$      557.221,52 R$  12.369.137,39

2033 R$              1.357.333,17 R$     742.148,24 R$      615.184,93 R$  11.753.952,46

2034 R$              1.381.863,29 R$     705.237,15 R$      676.626,14 R$  11.077.326,32

2035 R$              1.406.393,41 R$     664.639,58 R$      741.753,83 R$  10.335.572,49

2036 R$              1.430.923,52 R$     620.134,35 R$      810.789,17 R$    9.524.783,32

2037 R$              1.455.453,64 R$     571.487,00 R$      883.966,64 R$    8.640.816,68

2038 R$              1.479.983,76 R$     518.449,00 R$      961.534,76 R$    7.679.281,92

2039 R$              1.504.513,88 R$     460.756,92 R$   1.043.756,96 R$    6.635.524,96

2040 R$              1.529.043,99 R$     398.131,50 R$   1.130.912,50 R$    5.504.612,46

2041 R$              1.553.574,11 R$     330.276,75 R$   1.223.297,36 R$    4.281.315,10

2042 R$              1.578.104,23 R$     256.878,91 R$   1.321.225,32 R$    2.960.089,77

2043 R$              1.602.634,35 R$     177.605,39 R$   1.425.028,96 R$    1.535.060,82

2044 R$              1.627.164,46 R$      92.103,65 R$   1.535.060,82 R$                (0,00)

ANExO II – DECRETO Nº 047/2011

AMORTIZAÇÃO PARA O ExERCÍCIO DE 2011 EM 12 APORTES MENSAIS

MESES DÉFICIT TÉCNICO APORTES MESAIS JUROS MONTANTE

2011 R$ 817.670,58 - - -

1 R$ 66.285,63 R$ 0,00 R$ 66.285,63

2 R$ 66.285,63 R$ 331,43 R$ 132.902,70

3 R$ 66.285,63 R$ 664,51 R$ 199.852,85

4 R$ 66.285,63 R$ 999,26 R$ 267.137,75

5 R$ 66.285,63 R$ 1.335,69 R$ 334.759,07

6 R$ 66.285,63 R$ 1.673,80 R$ 402.718,50

7 R$ 66.285,63 R$ 2.013,59 R$ 471.017,73

8 R$ 66.285,63 R$ 2.355,09 R$ 539.658,45

9 R$ 66.285,63 R$ 2.698,29 R$ 608.642,38

10 R$ 66.285,63 R$ 3.043,21 R$ 677.971,23

11 R$ 66.285,63 R$ 3.389,86 R$ 747.646,72

12 R$ 66.285,63 R$ 3.738,23 R$ 817.670,58
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DECRETO Nº 051/2011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

SÚMULA: Nomeia Diretor Municipal e dá outras 
providências.

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando a Lei Complementar nº 001, de 07 de 
janeiro de 2009;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. RODRIGO CHAEKE, RG 
nº 5.728.346-7, CPF nº 911.537.279-00, para ocupar 
o cargo de DIRETOR DE  DESENVOLVIMENTO RU-
RAL.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 05 de abril de 2.011

DECRETO Nº 052/2011

SÚMULA: Nomeia Diretor Municipal e dá outras 
providências.

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando a Lei Complementar nº 001, de 07 de 
janeiro de 2009;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. PAULO ROBERTO TEIX-
EIRA, RG 3.980.210-4, CPF Nº. 572.191.259-68, para 
ocupar o cargo de DIRETOR DE DESENVOLVIMEN-
TO DA AGRICULTURA FAMILIAR.
.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 05 de abril de 2.011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 053/2011

SÚMULA: Exonera Secretário Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Municí-
pio;
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 
001/2009;

D E C R E T A:

Art. 1º Exonera o servidor público municipal Antonio El 
Achkar Filho, RG 5 935 627 5, CPF nº 033.614.009-
61, da função de Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Antidrogas.
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrário.

Piraí do Sul, 05 de abril de 2011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


